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PROGRAMA VERDE AMARELO
PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

A Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, que instituiu o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo,
também trouxe outras diversas mudanças na legislação trabalhista, o qual destacamos os principais assuntos.

PROFISSÕES QUE DEIXARAM DE SER REGULAMENTADAS

• Corretor de seguros (Lei nº 4.594, de 29/12/64)
• guardador e lavador autônomo de veículos automotores (Lei nº 6.242, de 23/09/75)

As respectivas Leis foram revogadas pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51.

PROFISSÕES QUE NÃO MAIS PRECISAM REGISTRAR NO MINISTÉRIO DO TRABALHO

• Secretário (Lei nº 7.377, de 30/09/85, art. 6º)
• Sociólogo (Lei nº 6.888, de 10/12/80, art. 6º)
• Radialista (Lei nº 6.615, de 16/12/78, art. 6º)*
• Arquivista e de Técnico de Arquivo (Lei nº 6.546, de 04/07/78, art. 4º)
• Químico (Art. 326 da CLT)
• Atuário (Decreto-Lei nº 806, de 04/09/69, art. 2º)
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 (*) Inclusive o registro docontrato de trabalho, quando por tempo determinado.

As respectivas normas foram revogadas pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51.

INSPEÇÃO PRÉVIA - EXTINÇÃO

O art. 160 da CLT (revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51) previa que, nenhum
estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade
regional  competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador. Esse dispositivo estava regulamentado na NR 2 -
Inspeção Prévia (revogado pela Portaria nº 915, de 30/07/19, DOU de 31/07/19).

PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E OU RESULTADOS

O Art. 48 da Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, efetuou algumas alterações na Lei nº 10.101, de
19/12/00, DOU de 20/12/00, que trata sobre as regras da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa,
os quais são:

Comissão dos empregados

Não mais será necessário integrar um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria. Assim, a celebração de
acordo com comissão de empregados não terá a participação do sindicato. No entanto, o instrumento de acordo celebrado
ainda deverá ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores, previsto § 2º, do art. 2º, da Lei nº 10.101, de 19/12/00, DOU
de 20/12/00.
.
Entidades sem fins lucrativos

Criou-se a possibilidade de implantação de programa de PLR nas entidades sem fins lucrativos nas hipóteses em que tenham
sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.

Múltiplos programas

Permite-se criar múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, com possibilidade de pagamento individual
ou coletivo, desde que observada o limite de periodicidade de pagamento. Assim, por exemplo, os prêmios por desempenho,
poderão ser inseridos no PLR, observando-se periodicidade máxima de 4 vezes ao ano e, no máximo, 1 vez no mesmo
trimestre civil.

Há ainda a possibilidade de se estabelecer um acordo individual diretamente com o empregado portador de diploma de nível
superior e que receba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

ALIMENTAÇÃO - TRIBUTAÇÃO

O fornecimento de alimentação, independentemente  de estar ou não inscrita no PAT, seja in natura ou seja por meio de
documentos de legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à aquisição de
refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é tributável para efeito da contribuição previdenciária
e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da
pessoa física.

GORJETA

Quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus critérios definidos em convenção ou acordo
coletivo de trabalho.

Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de rateio e de distribuição da
gorjeta e os percentuais de retenção serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612 da
CLT.

Quando as empresas cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota fiscal. Para empresas inscritas
em regime de tributação federal diferenciado, fica facultada a retenção de até 20% da arrecadação correspondente, para
custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, a
título de ressarcimento do valor de tributos pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido
integralmente em favor do trabalhador. E para empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, fica
facultada a retenção de até 33%.
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As empresas deverão anotar na CTPS e no contracheque de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual
percebido a título de gorjeta. Ainda na CTPS deverá ser anotado a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos 12
meses.

Na hipótese da empresa cessar a cobrança da gorjeta, desde que cobrada por mais de 12 meses, esta se incorporará ao
salário do empregado, tendo como base a média dos últimos 12 meses, exceto se estabelecido de forma diversa em
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

SEGURO-DESEMPREGO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Sobre os valores pagos ao beneficiário do seguro-desemprego será descontada a respectiva contribuição previdenciária e o
período será computado para efeito de concessão de benefícios previdenciários (Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de
12/11/19, Art. 43).

ACIDENTE DO TRABALHO - ACIDENTE DE TRAJETO - DESCARACTERIZAÇÃO

Com a revogação da alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21 da Lei nº 8.213, de 1991, o acidente de trajeto não mais se
configura acidente do trabalho. Até porque, a Reforma Trabalhista já havia alterado o § 2º, do art. 58 da CLT, excluindo do
tempo à disposição do trabalhador justamente o período de percurso da residência até o local de trabalho.

Considera-se acidente de trajeto, o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho e no percurso
da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de
propriedade do segurado.

(Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51, XIX)

LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - EXTINÇÃO

Com a revogação dos § 1º e § 2º do art. 628 da CLT, o respectivo livro ficará definitivamente extinto (Medida Provisória nº 905, de
11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51).

TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS

O trabalho aos domingos e aos feriados está autorizado para qualquer tipo de atividades, sem a necessidade de autorização
prévia. Para os estabelecimentos de comércio deverá ser observado a legislação local.

O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no período máximo de 4 semanas para
os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma vez no período máximo de 7 semanas para o setor industrial (Medida
Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 28).

A escala de revezamento quinzenal que era exigida nos trabalhos aos domingos não é mais obrigatória, em função da
revogação do art. 386 da CLT pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51.

O art. 319 da CLT, que vedava aos professores a regência de aulas e o trabalho em exames aos domingos, foi
revogada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 51.

GUARDA DE DOCUMENTOS - ARMAZENAMENTO EM MEIO ELETRÔNICO

Todos os documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos a normas regulamentadoras de
saúde e segurança no trabalho, podem ser armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente (dados ou por imagens),
conforme disposto na Lei nº 12.682, de 09/07/12, que dispôs sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios
eletromagnéticos (Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 28).

FGTS  - MULTA RESCISÓRIA DE 40% - EXTINÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADICIONAL DE 10%

A referida Contribuição Social Adicional de 10%, criada pela Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, vigente desde 28/09/01,
estará extinta a partir de 01/01/2020 (Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, Art. 24).
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MULTAS ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÕES - ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

As multas administrativas por infrações à legislação do trabalho sofreram atualizações de valores e tem novas regras a partir
de 10/01/2020.

Foi inserida na CLT o Art. 634-A que apresenta o seguinte quadro:

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do infrator, serão aplicados os
seguintes valores:

a) de R$ 1.000,00 a R$ 10.000,00, para as infrações de natureza leve;
b) de R$ 2.000,00 a R$ 20.000,00, para as infrações de natureza média;
c) de R$ 5.000,00 a R$ 50.000,00, para as infrações de natureza grave; e
d) de R$ 10.000,00 a R$ 100.000,00, para as infrações de natureza gravíssima; e

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do infrator e o número de
empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores:

a) de R$ 1.000,00 a R$ 2.000,00, para as infrações de natureza leve;
b) de R$ 2.000,00 a R$ 4.000,00, para as infrações de natureza média;
c) de R$ 3.000,00 a R$ 8.000,00, para as infrações de natureza grave; e
d) de R$ 4.000,00 a R$ 10.000,00, para as infrações de natureza gravíssima.

Atualização anual

Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística- IBGE.

Situações diferenciadas

Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as empresas com até 20 trabalhadores e os
empregadores domésticos, os valores das multas aplicadas serão reduzidos pela metade.

Classificação das multas

A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a natureza da infração serão definidos em ato
do Poder Executivo federal.

Demais regras

As demais regras estão inseridas nos artigos 634-B e 634-C, 635, 636, 637-A, 638, 641, e 642 da CLT.

Quadro resumido

Origem INFRAÇÃO NATUREZA BASE LEGAL
Regime de seguro social Art. 12 CLT inciso II Art. 12 CLT
Férias anuais Art. 129 ao 153 (Capítulo IV) CLT inciso II Art. 153 CLT
CTPS Art. 13 CLT inciso II Art. 55 CLT
Segurança e saúde do trabalho Art. 154 ao 200 CLT inciso I Art. 201 CLT
CTPS - anotações Art. 29, § 4º CLT inciso II Art. 29, § 5º CLT
Profissão de químico Art. 325 CLT inciso II Art. 347 CLT
Disposições especiais sobre duração e condições de
trabalho

Art. 351 CLT inciso II Art. 351 CLT

Proteção do trabalho da mulher - Penalidades Art. 401 CLT inciso I Art. 401 CLT
Empregado não registrado Art. 41 CLT inciso II Art. 47 CLT
Registro de empregados Art. 41, parágrafo único CLT inciso II Art. 47-A CLT
Proteção do trabalho do menor - Penalidades Art. 434 ao 438 CLT inciso II Art. 434 CLT
Contrato individual do trabalho - Rescisão Art. 477, § 6º CLT inciso II Art. 477 CLT
Contrato individual do trabalho - Disposições
especiais

Art. 505 ao 510 CLT inciso I Art. 510 CLT

Venda de carteira de trabalho Art. 51 CLT inciso I Art. 51 CLT
Extravio ou a inutilização da carteira de trabalho Art. 52 CLT inciso II Art. 52 CLT
Obrigação dos associados ao voto nas eleições
sindicais

Art. 529, parágrafo único CLT inciso I Art. 553 CLT

Direitos dos exercentes de atividades ou profissões e
dos sindicalizados

Art. 543, § 6º CLT inciso I Art. 543, § 6º CLT

Contribuições facultativas ou as mensalidades Art. 545, Parágrafo único CLT inciso I Art. 545, Parágrafo único
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devidas ao sindicato CLT
Penalidades -caráter e a sua gravidade Art. 553 CLT inciso I Art. 598 CLT
Duração do trabalho Art. 57 ao 74 (Capítulo II) CLT inciso II Art. 75 CLT
Normas de proteção ao trabalho Art. 626 CLT inciso I Decreto-Lei nº 972/1969,

Art. 13
Greve Art. 722 CLT inciso I Art. 722 CLT
Readmissão ou reintegração Art. 729 CLT inciso II Art. 729 CLT
Recusa para depor como testemunha Art. 730 CLT inciso II Art. 730 CLT
Outras penalidades Art. 733 CLT inciso I Art. 733 CLT
Salário-mínimo Art. 76 ao 119 (Capítulo III) CLT inciso II Art. 120 CLT
Seguro-Desemprego Decreto-lei nº 2.284, de 10/03/86 Lei nº 7.855/89, DOU de

25/10/89, alterada MP nº
905/2019

Regulamentação da profissão de Atuário Decreto-Lei nº 806/969 inciso I Decreto-Lei nº 806/1969,
Art. 10

Trabalho avulso Lei nº 12.023/2009, Art. 5º e Art.
6º

inciso II Lei nº 12.023/2009, Art.
10

Cooperativa de trabalho Lei nº 12.690/2012 inciso II Lei nº 12.690/2012, Art.
17

Regulamentação da profissão de Tripulante de
aeronave, denominado Aeronauta

Lei nº 13.475/2017 inciso I Lei nº 13.475/2017, Art.
77

Regulamentação do exercício da profissão de Músico Lei nº 3.857/1960 inciso I Lei nº 3.857/1960, Art. 56
13º Salário Lei nº 4.090, de 13/07/62 Lei nº 7.855, de 24/10/89,

DOU de 25/10/89,
alterada MP nº 905/2019

Regulamentação da profissão de Publicitário e de
Agenciador de Propaganda

Lei nº 4.680/1965 inciso I Lei nº 4.680/1965, Art. 16

CAGED Lei nº 4.923/1965 inciso II Lei nº 4.923/1965, Art. 10
Trabalho nas atividades petrolíferas Lei nº 5.811, de 11/10/72 Lei nº 7.855, de 24/10/89,

DOU de 25/10/89,
alterada MP nº 905/2019

Normas reguladoras do trabalho rural Lei nº 5.889/1973 inciso II Lei nº 5.889/1973, Art. 18
Trabalho temporário Lei nº 6.019, de 03/01/74 Lei nº 7.855, de 24/10/89,

DOU de 25/10/89,
alterada MP nº 905/2019

Regulamentação da profissão de Propagandista e
Vendedor de produtos farmacêuticos

Lei nº 6.224/1975 inciso I Lei nº 6.224/1975, Art. 4º

Regulamentação das profissões de Artistas e de
Técnico em espetáculos de diversões

Lei nº 6.533/1978 inciso II Lei nº 6.533/1978, Art. 33

Regulamentação da profissão de Radialista Lei nº 6.615/1978 inciso II Lei nº 6.615/1978, Art. 27
Profissão de Aeronautas Lei nº 7.183, de 05/04/84 Lei nº 7.855, de 24/10/89,

DOU de 25/10/89,
alterada MP nº 905/2019

Vale-Transporte Lei nº 7.418, de 16/12/85 Lei nº 7.855, de 24/10/89,
DOU de 25/10/89,
alterada MP nº 905/2019

Atualização dos valores das multas trabalhistas Lei nº 7.855/1989 inciso II Lei nº 7.855/1989, Art. 3º
Salário pago fora dos prazos Lei nº 7.855/1989, Art. 4º inciso II Lei nº 7.855/1989, Art. 4º
Seguro-desemprego e do Abono salarial Lei nº 7.998/1990 inciso I Lei nº 7.998/1990, Art. 25
FGTS Lei nº 8.036/1990, Art. 23, § 1º inciso I Lei 8.036/1990, Art. 23
Contrato por prazo determinado e banco de horas Lei nº 9.601/1998, Art. 3º e Art. 4º inciso II Lei nº 9.601/1998, Art. 7º
Trabalho portuário - Normas e condições gerais de
proteção

Lei nº 9.719/1998, Art. 7º e no Art.
9º

inciso I Lei nº 9.719/1998, Art. 10

Trabalho portuário - Normas e condições gerais de
proteção

Lei nº 9.719/1998, parágrafo único
do Art. 7º e nos demais artigos

inciso II Lei nº 9.719/1998, Art. 10

OUTRAS ALTERAÇÕES

Reabilitação - Foi instituído o Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução de Acidentes
de Trabalho que visa financiar o serviço de habilitação e reabilitação profissional prestado pelo INSS e programas e projetos
de prevenção e redução de acidentes.

Fiscalização - Foi reorganizado a fiscalização do trabalho, com a regionalização da atuação, aumento de prazos, maior
transparência nas ações, simplificação das multas e implantação da dupla visita para situações de gradação leve. Primeiro, o
auditor-fiscal alerta para possíveis problemas, que só será convertida em multa em caso de reincidência.
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CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO
PERÍODO DE 01/01/ 20 A 31/12/22 - RETIFICAÇÕES

A Medida Provisória nº 905, de 11/11/19, DOU de 12/11/19, que instituiu o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e
alterou a legislação trabalhista foi republicada no DOU de 12/11/19, edição extra, por ter constado incorreção, quanto
ao original. Na íntegra:

Art. 23 - Compete ao Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução de
Acidentes de Trabalho:

I - estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos e implementação do Programa;

II - promover a realização de eventos educativos ou científicos em articulação com:

a) órgãos e entidades da administração pública; e
b) entidades privadas; e

III - elaborar o seu regimento interno no prazo de sessenta dias, contado da data de sua instalação.

Parágrafo único - O Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, Prevenção e Redução de
Acidentes de Trabalho, por meio de acordo de cooperação celebrado com o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do
Trabalho, será informado sobre as condenações judiciais e os termos de ajustamento de conduta que resultem em valores a
serem implicados no Programa e sobre a existência de depósito judicial, de sua natureza, e do trânsito em julgado da decisão.

Extinção de contribuição social

Art. 24 - Fica extinta a contribuição social a que se refere o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

CAPÍTULO III - DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO

Art. 25 - A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado -
PNMPO, com objetivo de apoiar e financiar atividades produtivas de empreendedores, principalmente por meio da
disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo orientado.

(...)

§ 2º - A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários do PNMPO, definidos no § 1º, fica limitada ao
valor máximo de receita bruta estabelecido para a microempresa, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 3º - Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se microcrédito produtivo orientado o crédito concedido para
financiamento das atividades produtivas, cuja metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário Nacional, admitida
a possibilidade de relacionamento direto com os empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e eletrônicas que possam
substituir o contato presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito." (NR)

"Art. 3º - (...)

(...)

XII - instituição financeira que realiza, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, operações
exclusivamente por meio de sítio eletrônico ou de aplicativo; e XIII - pessoas jurídicas especializadas no apoio, no fomento ou
na orientação às atividades produtivas mencionadas no art. 1º.

(...)
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§ 2º - As instituições financeiras públicas federais que se enquadrem nas disposições do caput poderão atuar no PNMPO por
intermédio de sociedade da qual participem direta ou indiretamente, ou por meio de convênio ou contrato com quaisquer das
instituições referidas nos incisos V ao XIII do caput, desde que tais entidades tenham por objeto prestar serviços necessários à
contratação e ao acompanhamento de operações de microcrédito produtivo orientado e desde que esses serviços não
representem atividades privativas de instituições financeiras.

§ 3º - As organizações da sociedade civil de interesse público, os agentes de crédito constituídos como pessoas jurídicas e as
pessoas jurídicas especializadas de que tratam os incisos X, XI e XIII do caput deverão observar as diretrizes estabelecidas
pelo Ministério da Economia para realizar operações no âmbito do PNMPO, nos termos estabelecidos no inciso II do caput do
art.  6º.

§ 4º - As entidades a que se referem os incisos V ao XIII do caput poderão prestar os seguintes serviços, sob responsabilidade
das demais entidades referidas no caput:

(...)" (NR)

"Art. 6º - Ao Ministério da Economia compete:

(...)
II - estabelecer as diretrizes para a participação das entidades de que tratam os incisos X, XI e XIII do caput do art. 3º, entre as
quais a exigência de inscrição dos agentes de crédito citados no inciso XI como contribuintes individuais do Regime Geral de
Previdência Social, nos termos do disposto nas alíneas "g" e "h" do inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

(...)" (NR)

"Art. 7º - (...)

(...)

§ 1º - Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição do Conselho Consultivo do PNMPO e do Fórum Nacional de
Microcrédito, cujo apoio técnico e administrativo será provido pela Subsecretaria de Emprego da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

(...)" (NR)

Art. 53 - Esta Medida Provisória entra em vigor:

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 nos art. 161, art. 634 e art. 634-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei
nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

§ 1º - Esta Medida Provisória produzirá efeitos:

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art.  21, no art. 25, no art. 26, no art. 28 na parte em que
altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48
na parte em que altera o art. 2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da
Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias
e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias relacionados com a matéria;

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput.

§ 2º - As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza
tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco anos de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida
Provisória.



www.sato.adm.br 8

REFORMA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONGRESSO NACIONAL
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALTERAÇÕES

Entre as principais medidas adotadas pela reforma da Previdência está a fixação de uma idade mínima para a aposentadoria
de 65 anos para homens (contribuição de no mínimo 20 anos) e 62 anos para mulheres (contribuição de no mínimo 15 anos).
O valor da aposentadoria será calculada a partir da média de todos os salários ao invés de permitir a exclusão das 20%
menores contribuições.

Com relação a pensão por morte, se o segurado já fosse aposentado quando faleceu, a pensão por morte será de 50% do
valor da aposentadoria, acrescido de 10% por dependente, chegando no máximo a 100% do total da aposentadoria. Caso ele
não fosse aposentado, faz-se a média dos salários desde 1994, acrescentando 2% por ano de contribuição que ultrapassar 20
anos, chegando ao teto de 100%.

Com a reforma, também haverá mudanças na tabela de descontos do INSS, com vigência a partir de 01/03/2020. A referida
tabela será constituída da seguinte forma:

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOTA
até 1 salário-mínimo 7,5%

acima de 1 salário-mínimo até R$ 2.000,00 9%
de R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00 12%

de R$ 3.000,01 até o limite do salário de contribuição 14%

Atentar-se que a sua forma de cálculo também muda. A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de
valores.

Exemplo, se um determinado empregado ganha R$ 2.000,00 e considerando o valor do SM atual que é de R$ 998,00,
calculando progressivamente temos:

R$ 998,00 x 7,5% = 74,85
R$ 1002,00 x 9% = 90,18

Assim, 74,85 + 90,18 = R$ 165,03, será o valor à ser descontado do empregado.

Na íntegra:

A Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, DOU de 13/11/19, altera o sistema de previdência social e estabelece regras de
transição e disposições transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22 - (...)

(...)

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;

(...)" (NR)

"Art. 37 - (...)

(...)

§ 13 - O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto
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permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,
mantida a remuneração do cargo de origem.

§ 14 - A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de
contribuição.

§ 15 - É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes
que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de
previdência social." (NR)

"Art. 38 - (...)

(...)

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo
de origem." (NR)

"Art. 39 - (...)

(...)

§ 9º - É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de
cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo." (NR)

"Art. 40 - O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º - O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que
ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;

(...)

III - no âmbito da União, aos 62 anos de idade, se mulher, e aos 65 anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis
Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente
federativo.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou
superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.

§ 3º - As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime próprio de
previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.

§ 4º-A - Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada
por equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§ 4º-B - Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos
órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.

§ 4º-C - Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou
ocupação.

§ 5º - Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 anos em relação às idades decorrentes da
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.
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§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e
condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.

§ 7º - Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o
benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma
diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão
da função.

(...)

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade.

(...)

§ 12 - Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.

§ 13 - Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência
Social.

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo,
regime de previdência complementar para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de
previdência social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15 - O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência
complementar ou de entidade aberta de previdência complementar.

(...)

§ 19 - Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a
um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para
aposentadoria compulsória.

§ 20 - É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que
serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei
complementar de que trata o § 22.

§ 21 - (Revogado).

§ 22 - Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros
aspectos, sobre:

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social;

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;

III - fiscalização pela União e controle externo e social;

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos
recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer natureza;

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios relacionados com governança, controle
interno e transparência;
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VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou
indiretamente, com a gestão do regime;

IX - condições para adesão a consórcio público;

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias." (NR)

"Art. 93 - (...)

(...)

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria
absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

(...)" (NR)

"Art. 103-B - (...)

(...)

§ 4º - (...)

(...)

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou
oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em
curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

(...)" (NR)

"Art. 109 - (...)

(...)

§ 3º - Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência
social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for
sede de vara federal.

(...)" (NR)

"Art. 130-A - (...)

(...)

§ 2º - (...)

(...)

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive
contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar
processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas,
assegurada ampla defesa;

(...)" (NR)

"Art. 149 - (...)

§ 1º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime
próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões.

§ 1º-A - Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor
dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo.

§ 1º-B - Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de
contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.
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§ 1º-C - A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para
equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, contado da data de sua instituição.

(...)" (NR)

"Art. 167 - (...)

(...)

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do
pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua
organização e ao seu funcionamento;

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão de
empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na
hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social.

(...)" (NR)

"Art. 194 - (...)

Parágrafo único - (...)

(...)

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as
despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência
social;

(...)" (NR)

"Art. 195 - (...)

(...)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com
o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de
Previdência Social;

(...)

§ 9º - As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de
trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso
I do caput.

(...)

§ 11 - São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 meses e, na forma de lei complementar, a remissão
e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput.

(...)

§ 13 - (Revogado).

§ 14 - O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a
competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o
agrupamento de contribuições." (NR)

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e
de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade avançada;

(...)
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§ 1º - É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de
aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados:

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

(...)

§ 7º - (...)

I - 65 anos de idade, se homem, e 62 anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição;

II - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º - O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 anos, para o professor que comprove tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.

§ 9º - Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de
acordo com os critérios estabelecidos em lei.

§ 9º-A - O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao
Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação
militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares e
as receitas de contribuição aos demais regimes.

§ 10 - Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente
do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado.

(...)

§ 12 - Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda.

§ 13 - A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 salário-mínimo.

§ 14 - É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de
contagem recíproca.

§ 15 - Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários.

§ 16 - Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das suas
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a
idade máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei." (NR)

"Art. 202 - (...)

(...)

§ 4º - Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias,
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de
planos de benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar.

§ 5º - A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de
previdência complementar.

§ 6º - Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de
previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação." (NR)
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"Art. 239 - A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar
nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que
a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o abono de que trata o § 3º deste
artigo.

§ 1º - Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% serão destinados para o financiamento de programas de
desenvolvimento econômico, por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de
remuneração que preservem o seu valor.

(...)

§ 5º - Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e seus resultados serão anualmente
avaliados e divulgados em meio de comunicação social eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente
de que trata o § 1º do art. 166." (NR)

Art. 2º - O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 76 - (...)

(...)

§ 4º - A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições sociais destinadas ao custeio da
seguridade social." (NR)

Art. 3º - A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de previdência social e ao
segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a
qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos
para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 1º - Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões por morte devidas aos
seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os
requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus
dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela
estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 3º - Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor de que trata o caput
que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º do art.
40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, no art. 2º, no § 1º
do art. 3º ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da
sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 4º - O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional poderá aposentarse voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

I - 56 anos de idade, se mulher, e 61 anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º;

II - 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem;

III - 20 anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 pontos, se mulher, e 96 pontos, se
homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 anos de idade, se mulher,
e 62 anos de idade, se homem.
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§ 2º - A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 ponto,
até atingir o limite de 100 pontos, se mulher, e de 105 pontos, se homem.

§ 3º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o
inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º - Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam os
incisos I e II do caput serão:

I - 51 anos de idade, se mulher, e 56 anos de idade, se homem;
II - 25 anos de contribuição, se mulher, e 30 anos de contribuição, se homem; e
III - 52 anos de idade, se mulher, e 57 anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2022.

§ 5º - O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as pessoas a que se refere o §
4º, incluídas as frações, será de 81 pontos, se mulher, e 91 pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de
janeiro de 2020, 1 ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 pontos, se mulher, e de 100 pontos, se homem.

§ 6º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no §
8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que tenha, no mínimo, 62 anos de idade, se
mulher, e 65 anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 anos de idade, se
mulher, e 60 anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no inciso I.

§ 7º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se
refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os
requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na
hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º - Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria
com fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 20, o valor constituído pelo subsídio, pelo
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter
individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo
do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos
ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de desempenho,
produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média
aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição,
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção
da vantagem.

§ 9º - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

§ 10 - Estende-se o disposto no § 9º às normas sobre aposentadoria de servidores públicos incompatíveis com a redação
atribuída por esta Emenda Constitucional aos §§ 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 5º - O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art.  21 da Constituição Federal, o policial dos órgãos
a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da
Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo que tenham ingressado na
respectiva carreira até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão aposentar-se, na forma da Lei
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55 anos para ambos os sexos ou o disposto
no § 3º.
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§ 1º - Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os fins do inciso II do art. 1º da
Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias militares
e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade como agente penitenciário ou socioeducativo.

§ 2º - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o § 4º-B do art. 40 da Constituição Federal as
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

§ 3º - Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos 52 anos de idade, se mulher, e aos 53 anos de idade, se
homem, desde que cumprido período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto na Lei Complementar nº 51, de 20 de
dezembro de 1985.

Art. 6º - O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral
de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 7º - O disposto no § 15 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a complementações de aposentadorias e pensões
concedidas até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 8º - Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor público federal que
cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto nos arts. 4º, 5º, 20, 21 e 22 e que
optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 9º - Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art.  40 da Constituição Federal, aplicam-se aos
regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo.

§ 1º - O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser comprovado por meio de garantia de
equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que,
juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a
liquidez do plano de benefícios.

§ 2º - O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposentadorias e à pensão por morte.

§ 3º - Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo
ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência social ao qual o servidor se vincula.

§ 4º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores
da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a ser
equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência
Social.

§ 5º - Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a implementação de segregação da massa
de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de deficit.

§ 6º - A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal e a
adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal
deverão ocorrer no prazo máximo de 2 anos da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

§ 7º - Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a seus
segurados, na modalidade de consignados, observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 8º - Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20 anos, nos termos dos §§ 1º-B
e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal.

§ 9º - O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus regimes próprios de previdência social fica
limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da Constituição.
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Art. 10 - Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social dos servidores
da União, aplica-se o disposto neste artigo.

§ 1º - Os servidores públicos federais serão aposentados:

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) 62 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem; e

b) 25 anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço público e de 5
anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis de readaptação,
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que
ensejaram a concessão da aposentadoria; ou

III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º - Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra geral para
concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40 da Constituição Federal poderão aposentar-se,
observados os seguintes requisitos:

I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial dos órgãos a que
se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da
Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55 anos de idade, com 30
anos de contribuição e 25 anos de efetivo exercício em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;

II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos 60
anos de idade, com 25 anos de efetiva exposição e contribuição, 10 anos de efetivo exercício de serviço público e 5 anos no
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 anos de idade, se homem, aos 57 anos, se mulher, com 25 anos de
contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, 10 anos de efetivo exercício de serviço público e 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para
ambos os sexos.

§ 3º - A aposentadoria a que se refere o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal observará adicionalmente as condições e os
requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas
aplicáveis ao regime próprio de previdência social da União, vedada a conversão de tempo especial em comum.

§ 4º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão apurados na forma da lei.

§ 5º - Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor federal que cumprir as
exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste artigo e que optar por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade
para aposentadoria compulsória.

§ 6º - A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da
Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art.  52 e
os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e dos ocupantes dos cargos de agente federal penitenciário ou
socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função será vitalícia para o cônjuge ou
companheiro e equivalente à remuneração do cargo.

§ 7º - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 11 - Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei
nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14%.

§ 1º - A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de contribuição ou do benefício
recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:
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I - até 1 salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais;

II - acima de 1 salário-mínimo até R$ 2.000,00, redução de cinco pontos percentuais;

III - de R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00, redução de dois pontos percentuais;

IV - de R$ 3.000,01 até R$ 5.839,45, sem redução ou acréscimo;

V - de R$ 5.839,46 até R$ 10.000,00, acréscimo de meio ponto percentual;

VI - de R$ 10.000,01 até R$ 20.000,00, acréscimo de dois inteiros e cinco décimos pontos percentuais;

VII - de R$ 20.000,01 até R$ 39.000,00, acréscimo de cinco pontos percentuais; e

VIII - acima de R$ 39.000,00, acréscimo de oito pontos percentuais.

§ 2º - A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada de forma progressiva sobre a base de
contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.

§ 3º - Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, na
mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

§ 4º - A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração decorrentes do disposto no § 1º, será
devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades autárquicas e suas
fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será considerada a totalidade do
valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.

Art. 12 - A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões dos segurados dos
regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 202 da Constituição Federal, aos benefícios dos programas de
assistência social de que trata o art. 203 da Constituição Federal e às remunerações, proventos de inatividade e pensão por
morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, em interação com outras
bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua gestão, governança e transparência e o cumprimento
das disposições estabelecidas nos incisos XI e XVI do art.  37 da Constituição Federal.

§ 1º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades gestoras dos regimes, dos sistemas e
dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as informações necessárias para a estruturação do sistema integrado
de dados e terão acesso ao compartilhamento das referidas informações, na forma da legislação.

§ 2º - É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer pessoa física ou jurídica para a prática de
atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o caput.

Art. 13 - Não se aplica o disposto no § 9º do art. 39 da Constituição Federal a parcelas remuneratórias decorrentes de
incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão
efetivada até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 14 - Vedadas a adesão de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza, os atuais segurados de
regime de previdência aplicável a titulares de mandato eletivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
poderão, por meio de opção expressa formalizada no prazo de 180 dias, contado da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, retirar-se dos regimes previdenciários aos quais se encontrem vinculados.

§ 1º - Os segurados, atuais e anteriores, do regime de previdência de que trata a Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que
fizerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão cumprir período adicional correspondente a 30% do
tempo de contribuição que faltaria para aquisição do direito à aposentadoria na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional e somente poderão aposentar-se a partir dos 62 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem.

§ 2º - Se for exercida a opção prevista no caput, será assegurada a contagem do tempo de contribuição vertido para o regime
de previdência ao qual o segurado se encontrava vinculado, nos termos do disposto no § 9º do art. 201 da Constituição
Federal.

§ 3º - A concessão de aposentadoria aos titulares de mandato eletivo e de pensão por morte aos dependentes de titular de
mandato eletivo falecido será assegurada, a qualquer tempo, desde que cumpridos os requisitos para obtenção desses
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benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data
em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 4º - Observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal, o tempo de contribuição a regime próprio de
previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, assim como o tempo de contribuição decorrente das atividades
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que tenha sido considerado para a concessão de benefício
pelos regimes a que se refere o caput não poderá ser utilizado para obtenção de benefício naqueles regimes.

§ 5º - Lei específica do Estado, do Distrito Federal ou do Município deverá disciplinar a regra de transição a ser aplicada aos
segurados que, na forma do caput, fizerem a opção de permanecer no regime previdenciário de que trata este artigo.

Art. 15 - Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem; e

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 pontos, se mulher, e 96 pontos, se
homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do caput será acrescida a cada ano de 1 ponto,
até atingir o limite de 100 pontos, se mulher, e de 105 pontos, se homem.

§ 2º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o
inciso II do caput e o § 1º.

§ 3º - Para o professor que comprovar exclusivamente 25 anos de contribuição, se mulher, e 30 anos de contribuição, se
homem, em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o somatório da
idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, será equivalente a 81 pontos, se mulher, e 91 pontos, se homem, aos
quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o
limite de 92 pontos, se mulher, e 100 pontos, se homem.

§ 4º - O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 16 - Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem; e
II - idade de 56 anos, se mulher, e 61 anos, se homem.

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput será acrescida de 6 meses a cada ano, até
atingir 62 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem.

§ 2º - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo serão reduzidos em 5 anos, sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 meses, a cada ano, às idades
previstas no inciso II do caput, até atingirem 57 anos, se mulher, e 60 anos, se homem.

§ 3º - O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 17 - Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 anos de contribuição, se mulher, e 33 anos de contribuição, se
homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem; e

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, faltaria para atingir 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem.

Parágrafo único - O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de acordo com a média aritmética
simples dos salários de contribuição e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator previdenciário,
calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Art. 18 - O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal filiado ao Regime Geral de Previdência
Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente,
os seguintes requisitos:

I - 60 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem; e
II - 15 anos de contribuição, para ambos os sexos.

§ 1º - A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 anos da mulher, prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 meses
a cada ano, até atingir 62 anos de idade.

§ 2º - O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 19 - Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição
Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional será aposentado aos 62 anos de idade, se mulher, 65 anos de idade, se homem, com 15 anos de tempo de
contribuição, se mulher, e 20 anos de tempo de contribuição, se homem.

§ 1º - Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º
do art. 201 da Constituição Federal, será concedida aposentadoria:

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante,
no mínimo, 15, 20 ou 25 anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando
cumpridos:

a) 55 anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 anos de contribuição;
b) 58 anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 anos de contribuição; ou
c) 60 anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 anos de contribuição;

II - ao professor que comprove 25 anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 57 anos de idade, se mulher, e 60 anos de idade, se homem.

§ 2º - O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 20 - O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou ingressado
no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 anos de idade, se mulher, e 60 anos de idade, se homem;

II - 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 anos de efetivo exercício no serviço público e 5 anos no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.

§ 1º - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de
contribuição em 5 anos.

§ 2º - O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social, ao valor apurado na
forma da lei.

§ 3º - O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao valor a que se refere o §
2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado:
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I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os
requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.

§ 4º - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 21 - O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou ingressado
no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo
de 20 anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na
forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da
sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de:

I - 66 pontos e 15 anos de efetiva exposição;

II - 76 pontos e 20 anos de efetiva exposição; e

III - 86 pontos e 25 anos de efetiva exposição.

§ 1º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o
caput.

§ 2º - O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

§ 3º - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cujas atividades sejam
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal, as
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 22 - Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art.  201 da Constituição Federal, a aposentadoria da
pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou do servidor público federal com deficiência
vinculado a regime próprio de previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 anos de
efetivo exercício no serviço público e de 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será concedida na
forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.

Parágrafo único - Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

Art. 23 - A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de servidor
público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100%.

§ 1º - As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes,
preservado o valor de 100% da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5.

§ 2º - Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte
de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50% acrescida de cotas de 10 pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100%, para o
valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º - Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será
recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.
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§ 4º - O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de
dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

§ 5º - Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida
previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e
interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação.

§ 6º - Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado,
desde que comprovada a dependência econômica.

§ 7º - As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de Previdência Social e para o regime próprio de
previdência social da União.

§ 8º - Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 24 - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do
mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º - Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por morte
concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts.
42 e 142 da Constituição Federal;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com aposentadoria concedida
no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria
concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social.

§ 2º - Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício mais
vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

I - 60% do valor que exceder 1 salário-mínimo, até o limite de 2 salários-mínimos;
II - 40% do valor que exceder 2 salários-mínimos, até o limite de 3 salários-mínimos;
III - 20% do valor que exceder 3 salários-mínimos, até o limite de 4 salários-mínimos; e
IV - 10% do valor que exceder 4 salários-mínimos.

§ 3º - A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de
algum dos benefícios.

§ 4º - As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

§ 5º - As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal.

Art. 25 - Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de Previdência Social decorrente de
hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional para fins de concessão
de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição Federal.

§ 1º - Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, o
prazo de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será prorrogado até a data em que o
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) atingir a cobertura mínima de 50% dos trabalhadores de que trata o § 8º do
art. 195 da Constituição Federal, apurada conforme quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua
(Pnad).
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§ 2º - Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo de efetivo exercício de atividade sujeita a
condições especiais que efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data.

§ 3º - Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concedida por regime próprio de
previdência social com contagem recíproca do Regime Geral de Previdência Social mediante o cômputo de tempo de serviço
sem o recolhimento da respectiva contribuição ou da correspondente indenização pelo segurado obrigatório responsável, à
época do exercício da atividade, pelo recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias.

Art. 26 - Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social da União e do Regime Geral de
Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como
base para contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou como base para
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados
monetariamente, correspondentes a 100% do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º - A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de
Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após
a implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto
nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º - O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% da média aritmética definida na forma prevista no caput e no
§ 1º, com acréscimo de 2 pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 anos de contribuição
nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o
disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste
artigo.

§ 3º - O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% da média aritmética definida na forma prevista no caput e
no § 1º:

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e
de doença do trabalho.

§ 4º - O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 10 corresponderá ao resultado do tempo de
contribuição dividido por 20 anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo,
ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais
favorável.

§ 5º - O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 anos de tempo de contribuição
para os segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao
Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º - Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido o
tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o
acréscimo a que se referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos
de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 7º - Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos estabelecidos para o
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 27 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso IV do art. 201 da
Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a
R$ 1.364,43, que serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º - Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, seu cálculo
será realizado na forma daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1 salário-mínimo.
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§ 2º - Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, seu valor será
de R$ 46,54.

Art. 28 - Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas pelo
segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, estas serão de:

I - até 1 salário-mínimo, 7,5%;
II - acima de 1 salário-mínimo até R$ 2.000,00, 9%;
III - de R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00, 12%; e
IV - de R$ 3.000,01 até o limite do salário de contribuição, 14%.

§ 1º - As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o salário de contribuição do segurado,
incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.

§ 2º - Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, na
mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

Art. 29 - Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição Federal, o segurado que, no
somatório de remunerações auferidas no período de 1 mês, receber remuneração inferior ao limite mínimo mensal do salário
de contribuição poderá:

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido;
II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição de uma competência em outra; ou
III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para aproveitamento em contribuições
mínimas mensais.

Parágrafo único - Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições previstos nos incisos I, II e III do caput
somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano civil.

Art. 30 - A vedação de diferenciação ou substituição de base de cálculo decorrente do disposto no § 9º do art. 195 da
Constituição Federal não se aplica a contribuições que substituam a contribuição de que trata a alínea "a" do inciso I do caput
do art. 195 da Constituição Federal instituídas antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 31 - O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal não se aplica aos parcelamentos previstos na legislação
vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, sendo vedadas a reabertura ou a prorrogação de prazo
para adesão.

Art. 32 - Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de
dezembro de 1988, esta será de 20% no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 33 - Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e entidades abertas
de previdência complementar na forma do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 202 da Constituição Federal, somente entidades
fechadas de previdência complementar estão autorizadas a administrar planos de benefícios patrocinados pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas
controladas direta ou indiretamente.

Art. 34 - Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respectivos segurados para o Regime Geral
de Previdência Social, serão observados, até que lei federal disponha sobre a matéria, os seguintes requisitos pelo ente
federativo:

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a vigência do regime extinto,
bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados antes da sua extinção;

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que tenham contribuído acima do limite
máximo do Regime Geral de Previdência Social;

III - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente:
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a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de contribuições ou à complementação de
benefícios, na forma dos incisos I e II; e

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único - A existência de superavit atuarial não constitui óbice à extinção de regime próprio de previdência social e à
consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 35 - Revogam-se:

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal:

a) o § 21 do art. 40;
b) o § 13 do art. 195;

II - os arts. 9º, 13 e 15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;

III - os arts. 2º, 6º e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

IV - o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 36 - Esta Emenda Constitucional entra em vigor:

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos
arts. 11, 28 e 32;

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração
promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações previstas na alínea
"a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo
que as referende integralmente;

III - nos demais casos, na data de sua publicação.

Parágrafo único - A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos anteriores à data de sua publicação.

Brasília, em 12 de novembro de 2019
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A Resolução nº 710, de 18/11/19, de 19/11/19, do  INSS, alterou a Resolução nº 691, de 25/07/19, DOU de 26/07/19, do
INSS, que instituiu as Centrais de Análise de Benefício e, a título de experiência-piloto, o Programa de Gestão na
modalidade semipresencial, com dispensa do controle de frequência. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o nº 9.746, de 8 de abril de
2019, bem como o que consta do Processo Administrativo nº 00695.000786/2019-11, resolve:

Art. 1º -  A Resolução nº 691/PRES/INSS, de 25 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 143, de 26 de
julho de 2019, Seção 1, págs. 151/153, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º - (...)

(...)

II - plano de trabalho: documento preparatório, instituído pelo Presidente, na forma do Anexo I e III, que delimita a atividade,
estima o quantitativo de servidores participantes e define as modalidades, as metas e a metodologia de mensuração efetiva de
resultados para implementação da experiência-piloto;

(...)

VIII - CEABs: unidades físicas, de âmbito regional, voltadas à gestão centralizada e à análise de processos de reconhecimento
de direitos, de manutenção de benefícios e atendimento de demandas judiciais em que o INSS figure como parte ou
interessado, atuando seus integrantes em m regime de dedicação exclusiva;

IX - Equipes Locais de Análise de Benefícios - ELABs: equipes compostas por servidores lotados nas Gerências-Executivas -
GEXs e nas Agências da Previdência Social - APSs dedicados exclusivamente à análise de processos de reconhecimento de
direitos, atividades de manutenção de benefícios e atendimento de demandas judiciais nas unidades descentralizadas,
vinculadas às CEABs." (NR)

"Art. 6º - (...)

(...)

III - CEAB para Manutenção de Benefícios - CEAB/Manutenção:

a) Central Regional de Análise para Manutenção de Benefícios da SR Sudeste I - CEAB/Manutenção/SR I, localizada em São
Paulo;

b) Central Regional de Análise para Manutenção de Benefícios da SR Sudeste II - CEAB/Manutenção/SR II, localizada em Belo
Horizonte;

c) Central Regional de Análise para Manutenção de Benefícios da SR Sul - CEAB/Manutenção/SR III, localizada em
Florianópolis;

d) Central Regional de Análise para Manutenção de Benefícios da SR Nordeste - CEAB/Manutenção/SR IV, localizada em
Recife; e

e) Central Regional de Análise para Manutenção de Benefícios da SR Norte e Centro-Oeste - CEAB/Manutenção/SR V,
localizada em Brasília.

(...)

§ 6° - A instituição das CEABs não impede a atividade de reconhecimento de direitos e manutenção de benefícios de forma
não exclusiva, por servidores não integrantes das ELABs e CEABs.

§ 7º - Os servidores integrantes das ELABs em exercício em GEX e APS se subordinam diretamente aos chefes dessas
unidades, observado o disposto no art. 23, e vinculam-se tecnicamente ao serviço de benefícios de sua GEX de atuação.

(...)

§ 11 - As CEABs serão coordenadas pelos seus respectivos Gerentes, nos termos do art. 14.

§ 12 - O Gerente Executivo indicará o coordenador da correspondente ELAB e seu substituto.
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§ 13 - Não poderá integrar a CEAB servidor que ocupe cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, de Natureza Especial, ou equivalentes, Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE, Função Gratificada - FG,
inclusive em substituição destes, ou Função Comissionada Técnica - FCT;

§ 14 - As CEAB/Manutenção são integradas por todos os servidores da SR, das GEX e das APS da respectiva região que
sejam dedicados exclusivamente à análise dos requerimentos de manutenção de benefícios.

§ 15 - As CEABs serão supervisionadas pela DIRAT, conforme disposto no art. 15." (NR)

"Art. 7º - Todos os servidores que na data da publicação desta Resolução estejam, exclusiva ou preponderantemente,
dedicados às atividades de reconhecimento de direitos, de manutenção de benefícios ou ao atendimento de demandas
judiciais passarão a integrar a respectiva CEAB, após a publicação da respectiva portaria.

(...)

§ 4º - As listas de que trata o § 3º especificarão a unidade de lotação de cada um dos servidores integrantes da CEAB e serão
publicadas na intranet do INSS pela DIRAT " (NR)

"Art. 8º - A DIRAT definirá a sequência automática de processos a serem analisados por todas as CEABs no âmbito do
Gerenciador de Tarefas - GET ou no E-Tarefas, conforme o caso, ou nos sistemas que venham a sucedê-los.

§ 1° - Para as CEABs/RD, a sequência de que trata o caput deverá ser por grupos de serviços no âmbito de cada SR.

(...)

§ 3º - Poderá ocorrer a distribuição manual de tarefas entre os integrantes das CEABs ou para ELABs constituídas
especificamente para a análise de determinadas espécies de benefícios, hipóteses nas quais a sequência de que trata os §§
1º, 2º e 4º não precisará ser observada, nas seguintes situações:

(...)

IV - na hipótese de mutirões temáticos ou regionais, constituição de equipes para análise de espécies específicas de
benefícios, ou iniciativas semelhantes;
.
(...)

§ 4º - Para as CEAB/Manutenção, a sequência de que trata o caput poderá ser organizada na forma de ato da Diretoria de
Atendimento.

(...)

§ 6º - Para alteração da composição das ELABs/DJ definidas no § 5º deverá haver ciência e anuência das Superintendências-
Regionais responsáveis pela gestão administrativa, técnica e operacional, e havendo divergência de entendimento, competirá
a DIRAT decidir." (NR)

"Art. 9º - (...)

(...)

§ 2º - Compete à DIRAT determinar os processos que se enquadrem na hipótese descrita no § 1º.

§ 3° - As disposições constantes neste artigo não se aplicam às CEABs/DJ e às CEABs/Manutenção, bem como eventuais
orientações operacionais serão regulamentadas em ato próprio da DIRAT.

§ 4º - Poderão ser transferidos para ELABs constituídas especificamente para a análise de determinadas espécies de
benefícios as tarefas do respectivo objeto, desde que devidamente normatizado pelas áreas técnicas responsáveis no âmbito
da Administração Central." (NR)

"Art. 11 - A partir da publicação desta Resolução, as tarefas referentes aos novos requerimentos protocolados em todas as
unidades e canais de atendimento remoto, referentes aos serviços elencados nos §§ 1º e 2º do art. 6º, deverão ser transferidas
automaticamente para o Órgão Local - OL da respectiva CEAB, ressalvados aqueles que se enquadrem nas hipóteses
descritas nos §§ 1º e 4º do art. 9º.

(...)" (NR)
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"Art. 11-A - A DIRAT definirá em ato próprio a transferência de processos de manutenção de benefícios pendentes, bem como
a configuração de transferência automática de novos requerimentos protocolados de serviços de manutenção de benefícios."
(NR)

"Art. 13 - (...)

Parágrafo único - Os afastamentos deverão ser cadastrados no SISREF e SAGGestão ou no e-Tarefas, conforme o caso, com
antecedência mínima de 15 dias, ressalvados os casos previstos pelo art. 97, III, b, da Lei nº 8.112, de 1990, bem como os de
licença para tratamento de saúde do próprio servidor ou de pessoa da família." (NR)

"Art. 14 - (...)

(...)

II - organizar o fluxo de trabalho, coordenar e orientar os servidores integrantes da respectiva CEAB, diretamente ou por meio
dos Coordenadores das ELABs;

III - demandar a extração de dados gerenciais à respectiva Divisão de Atendimento da SR - DIVAT, avaliá-los e propor a
atuação estratégica correspondente, zelando pela sua efetiva implementação;

IV - acompanhar a qualidade e a adaptação dos servidores na respectiva CEAB, diretamente ou por meio dos Coordenadores
das ELABs;

(...)

VI - elaborar, trimestralmente, relatório de acompanhamento da CEAB, contendo avaliação dos efeitos e resultados alcançados
em cada atividade e submetê-lo à DIRAT;

(...)

IX - dar ciência à DIRAT sobre a evolução da respectiva CEAB, dificuldades encontradas e quaisquer outras situações
ocorridas, para fins de consolidação do relatório de acompanhamento;

(...)

§ 1º - As SR, as GEX e as APS darão apoio logístico e administrativo ao trabalho dos Gerentes das CEABs e Coordenadores
das ELABs.

(...)" (NR)

"Art. 15 - Compete à DIRAT, no âmbito das CEABs:

I - supervisionar as CEABs em atividade.

(...)" (NR)

"Art. 15-A - Compete à DIRBEN analisar e monitorar a conformidade das análises de processos das CEABs em atividade."
(NR)

" Art. 18 - Fica instituído, a título de experiência-piloto, pelo prazo de 12 meses, nos termos do Plano de Trabalho, Anexos I e
III, o Programa de Gestão na modalidade semipresencial - PGSP.

(...)

§ 3° - Os servidores participantes do PGSP submetem-se ao acompanhamento de metas, de indicadores e de qualidade dos
resultados definidos no Plano de Trabalho, Anexos I e III, e às demais regras estabelecidas nesta Resolução.

(...)" (NR)

"Art. 19 - (...)

(...)

IV - análise de requerimentos de manutenção de benefícios." (NR)

"Art. 23 - (...)
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(...)

§ 4º - Cada SR receberá os pedidos de credenciamento de sua região e remeterá a lista regional consolidada para
homologação da DIRAT por meio de ato próprio.

(...)" (NR)

"Art. 24 - (...)

(...)

Parágrafo único - O chefe imediato do servidor poderá, fundamentadamente, de ofício ou por provocação, com base em
informações objetivas e constantes dos registros funcionais, de relatórios ou de comunicações formais anteriores, contestar os
termos da declaração do servidor interessado, hipótese em que o servidor poderá ser considerado inabilitado pela SR ou pela
DIRAT." (NR)

"Art. 26 - A data de início da participação do servidor no PGSP constará do ato de sua designação pela DIRAT, publicado no
Boletim de Serviço.

(...)" (NR)

"Art. 29 - (...)

(...)

§ 1º - O servidor somente será efetivamente desligado do PGSP após a publicação de portaria emitida pela DIRAT, para este
fim; e § 2º As portarias de que trata o § 1º serão publicadas no último dia útil do mês, com vigência no dia primeiro do mês
subsequente." (NR)

"Art. 32 - No caso de ocorrência de qualquer das hipóteses de que trata esta Seção, o respectivo Superintendente-Regional
deverá comunicar o desligamento ao Diretor de Atendimento e ao Diretor de Gestão de Pessoas e Administração, informando
a data final da participação do servidor no programa, para publicação de portaria específica no Boletim de Serviço e
atualização da lista de participantes no PGSP." (NR)

"Art. 33 - (...)

(...)

VII - manter o Coordenador da respectiva ELAB informado, de forma periódica e sempre que demandado, por meio de
mensagem dirigida à caixa postal de correio eletrônico institucional da respectiva ELAB, acerca da evolução do trabalho, bem
como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

VIII - comunicar à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação
das metas de desempenho e prazos;

(...)" (NR)

"Art. 35 - (...)

(...)

§ 1º - O relatório de acompanhamento será submetido à manifestação técnica da Diretoria de Gestão de Pessoas e
Administração - DGPA e da DIRAT, que poderão considerar o PGSP em experiência-piloto:

(...)

§ 3º - Na hipótese do inciso II do § 1º, a conversão do programa de gestão em definitivo fica condicionada à reformulação do
plano de trabalho, à luz das considerações da DGPA e da DIRAT.

(...)" (NR)

"Art. 37 - (...)

I - DIRAT, que o coordenará;

(...)
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III - DIRBEN;

(...)" (NR)

Art. 2º - Os Anexos desta Resolução serão publicados no Portal do INSS, na Intranet.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RODRIGUES VIEIRA


